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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2021 – Processo 006/2021

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com a empresa M. J. DE 
OLIVEIRA – LOCAÇÕES LTDA, para locação e montagem de estrutura 
para o Centro de Atendimento a Síndrome Respiratória, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores 
alterações. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Janeiro de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 007/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa M. J. DE OLIVEIRA – LOCAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. São Judas Tadeu, 2.157, 
Jardim Copacabana, CEP 87.023-200, na cidade de Maringá, estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.875.449/0001-05.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 001/2021.
OBJETO:  Contratação de empresa para locação e montagem de estrutura para o 
Centro de Atendimento a Síndrome Respiratória.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 59.000,00 
(Cinquenta e nove mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO:  31/01/2021 a 30/03/2021.         PRAZO DE 
VIGÊNCIA:  31/01/2021 a 30/04/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Janeiro de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2021

Processo 004/2021
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com o CONSELHO REGIONAL 
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ/ CREA PR, CNPJ 

nº 76.639.384/0001-59, para pagamento de taxas de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ao CREA-PR (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Paraná), referente a projetos de obras municipais para 
obtenção de recursos financeiros de órgãos governamentais do Estado ou da 
União, com valor de R$ 5.326,80 (Cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e 
oitenta centavos), e Prazo de execução e Vigência de até 31/12/2021; mediante 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Janeiro de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 – Processo 005/2021

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com a COPEL DISTRIBUIÇÃO 
S.A., inscrita no CNPJ nº 04.368.898/0001-06, para fornecimento de energia 
elétrica para os órgãos públicos do Município de Cianorte, no valor estimado de 
R$ 9.475.761,40 (Nove milhões quatrocentos e setenta e cinco mil setecentos e 
sessenta e um reais e quarenta centavos), com execução a partir de 01/02/2021 
e vigência até 31/01/2022, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25 caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Janeiro de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 213/2020-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 12/2021, de 19/01/2021, da Secretaria Municipal 
de Saúde, 
  RESOLVE:
  Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor 
público municipal ANDREIA CRISTIANE PIZANI DOMINGOS, ocupante 
do cargo efetivo de ENFERMEIRA, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, 
devido à necessidade do Município.
 Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser 
definida pela administração.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Janeiro de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 214/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, MARYSTELA DE GODOY CERQUEIRA 
DOMENEGHETTI, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, percebendo o 
vencimento  atribuído  ao símbolo C 11 da tabela de vencimentos do município, 
a partir de 20 de Janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Janeiro de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 002/2021-SE/CMS.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 19 de janeiro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/15.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar  o pedido de Termo Aditivo do contrato com o INSTITUTO 
MAFRA  IMAGEM, relativo as propostas parlamentares nº 36000.256930/2019-
00, no valor de R$ 200.000,00 e proposta nº 36000.277221/2019-00, no valor 
de R$ 99.716,00.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 19 de janeiro de 2021.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 003/2021-SE/CMS.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 19 de janeiro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/15.
Resolve:
Art. 1º – Aprovar os pedidos de Termos Aditivos de prorrogação de prazo os 
seguintes contratos: nº 292/2019 CALL ECG-SERVIÇOS DE TELEMEDICINA 
e nº 121/2020  CLÍNICA MÉDICA VIANNA S/S LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 19 de janeiro de 2021.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
             Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 004/2021-SE/CMS.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 19 de janeiro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/15.
Resolve:
Art. 1º – Aprovar o pedido de Termo Aditivo de prorrogação de prazo e valor o 
contrato nº 120/2020 CLINICA SHIRASU LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 19 de janeiro de 2021.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
             Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 001/2021-SE/CMS
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 19 de janeiro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/2015.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE/2021, em conformidade com o art. 21, 
§ 6º, do Regimento Interno do CMS de Cianorte:

MÊS/ANO DIA DIA DA SEMANA/HORÁRIO

Fevereiro/2021 *22 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS
Março/2021 15 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Abril/2021 19 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Maio/2021 17 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Junho/2021 21 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Julho/2021 19 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Agosto/2021 16 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Setembro/2021 20 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Outubro/2021 18 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Novembro/2021 *22 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS

Dezembro/2021 20 SEGUNDA-FEIRA – 08:30 HORAS
* Dia 22/02/2021 (Feriado Nacional - Carnaval)
* Dia 22/11/2021 (Feriado Nacional – Proclamação da República)
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 19 de janeiro de 2021.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
        Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização
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